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LrcENÇAi{.MBTENTAL UNICA - LAU Nq 315/19-02

o INSTITUTO nt rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que atÍoriza a:

Ixinnnssroo: Gilmar Luís Schaefer Ltda.

E\DEREÇo eARA coRREspoxnÊxcrn: Rua Vinte e Nove de Agosto, no 668, Centro,
Humaitá-AM

CNPJ/CPF: 33.31 9.684/0001 -48

Foxr: (97) 98451-4080

REGrsrRo No IP 
^ANI: 

07 02.07 17

GOVERITO OO ESÍÀDO

lNScRrÇÃo Esr,rorr,tr-: 05.409.072-5

EMAIL: reidamadeirafinaceiro0l @gmail.com

PRocESso Ns: 1 1 45412022-87

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Vinte e Nove de Agosto, no 668, Centro, nas
coordenadas geográÍicas: -07"30'29,31"S e -63"01'29,50 W, Humaitá-AM.

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito para comercialização de
madeira serrada e/ou beneficiada, permitindo o redimensionamento de peças de
madeira com o uso da bancada de serra circular, assim como carvão vegetal
empacotado.

PorENCrALPoI,urooúDrcnnoloon:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcBNÇa: 03 ANos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/ou condições constantes ro verso, cujo nâo- 

cumprim€nto/âtendimento sujeitârá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades preyistâs em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domírio do

imóvel,
. Esta licença deve permanecer na localização da atividade e exposts de forma visível (frente e verso),
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LÂU N'315/19-02

O pedido de licenciamento e a respecliva concessào da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local oü local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação Ínôntido pelo IPAAM.
ou nos murais das Prefeituras e CámaÍas Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
Identificar a luea do empr€endimento com placa conforme (Modelo IPAAM)
A solicitaçâo da renovaçeo da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo- minimo de 120 diis, antes do
veúcimeÍrto, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo ú'.1145412022-87 -

Toda e qualquer modificação introdr.lzida no projeto após a emissão da Licença implicaá na sua automática invalidaçào,
devendo seÍ solicitada nol€ Licença, com ônus pam o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidâde constante na mesmq devendo o inÍeressado
requerer ao IPAAM nova licença quando hou!er mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença nâo dispênsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo FedÊral, Estadua-l e Municipal.
CumpÍiÍ com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Impla.taçâo.
O armazenamento tempotá.io dos residuos do empreendimcnto deverá ser realizado em local apropriado e destinados,
conforme Plano de Cerencia.mento de Residuos Sólidos Indust iais - PGRSI simplificado aprovado pelo IPAAIú, ate que
seja realizada a destinaçâo dos mesmos.
E pÍoibido o lançamento d€ Íesiduos in nahrÍ4 poÍ tempo indeterminado e sua qüeima a céu abeno ou em recipientes-
instdações e equipamentos ,lâo licenciados para essa fiaalida{e ou em desacordo com o prqjeto aprovado.
Adotar 0 sistema eletrônico de controle de pÍodutos florestais (sistema DOI) parâ a entÍada e saida de matéria prima
florestal, inclusive os residuos indust ais (exceto seÍÍagem), informando ainda: a) a conveÍsâo de produtos florestais por
meio do processamento industÍial oü processo semimecanizado, respeitando os limites miiximos de coeÍiciente de
rendimento volümérico; b) a destinação final para operações que Íesultam na saida do produto florestal do fluxo de
controle, mediante a ssa utilização ou aplicação final, ou pela transformaçâo em produto acabado para efeito de
Êtualizaçâo cootábil junto ao Sistema DOF.

Qualquer pesso4 fisica ou jurídica, que explore. industÍialize. beneÍicie. utilize e consuma produtos e subprpdutos
florestais estii obrigado.a compÍovaÍ a legalidade de suá origem (Aí. l0 da Lei 2.416196) devendo manter em arquivo na
empresa o ro[vmeio dos prodrrtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manteÍ a matéria prima organizada por lipo e

espécie, objerivando a rasúeabilidade e conferência durante as opemções de monitoÍamento e fiscalizaçâo de forma a

permitir o rasúeaúento dâ madeira.
O volume fisico dos produtos florcstais contabilizados no Pátio deve ser uma representação fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuário realizar o conúole e manter atualizado os seus estoques diariamente, sendo a admitida vaÍiaçâo de aré

l0o/o (dez por cento) nas diÍnensôes das p€ças de madeira seÍrada, desde que nâo ulÍâpasse l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em carg4 estaldo o usuário sujeito à sanções previstas na legislaçâo ambiental em caso de

desconformidade enúe os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos exist6ntes.
Eventuais divelgências çontábeis, inclusive proveoientes de perdas residuais eÍn tran§porte ou aÍmazenagem, incêndios.
intempéries e outras, deverâo ser irnediatamente infomadâs ao TPAAM que, mediante análise,do méIito, pÍomoverá os

devidos ajustes administÍativos, sem prejuizo ds eventuais sanções administrativas cabiveis, em caso de comprovada
coDduta iÍÍegulaÍ por parte do usuaÍio.
Manter atualizadas diariarnente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos arnbientais competentes durânte as

vistoÍias técricas g fiscalizações.
Deverão constar no roma[eio das toras, no minimo, nome vulgaÍ, espécie, número da toÍa/seção, m€dição em cruz das

pontas. rimenlo. volume (método
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Deverão, ob gatoriâmente, acompaú:ú o transporte dos produtos o DOF. Nota i'iscal e o romaneio para conferência pelo
destinatiino, bem como dc equipes de Íiscalização.
A entrada ou saida de matéria prima do empÍeendimento cujo Íansporte seja considerado econômica ou logislicamenle
inviável deverá ser devidamente justificada.
Indicios de comercializaçào inegular de credltos no sistema DOI consialados por meio da análise dos Íelàtórios de

atividades. acompaúamento do sistema f)OF, monitoÍamento remoto ou dc vistorias/liscalizaçâo podem acarÍctar na

suspensào do pario.

Confirmados os indicios dc comercialização irregular de cÍéditos no sistema DOF será procedido a suspensâo e/ou

cancelamento da Licença Ambiental Única - LAU.
O detentoÍ e o responsálel técnico do embreendimento s€ sujeitam às sanções administralivas na medida de sua

culpabilidade.
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